LEI Nº 5.338 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003
Autoriza o Executivo Municipal a firmar termo aditivo os Contratos de Concessão de Serviço de Transporte Coletivo Municipal de Passageiros

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Atendendo ao disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 4.647/99, fica o Executivo Municipal autorizado a firmar aos Contratos de Concessão de Serviço de Transporte Coletivo Municipal de Passageiros que identifica, entabulados com a Viação Pássaro Branco Ltda, observados os ditames legais da Lei Municipal nº 2.892/91.

Parágrafo único – Os contratos a serem prorrogados mediante termo aditivo tem por objeto a concessão de transporte nas seguintes linhas:

I – linha 25 – itinerário Alvorada/Distrito Industrial; linha 26, itinerário Alvorada/Jardim Céu Azul e linha 27, itinerário Alto da Colina/Jardim Paulistano.


II – linha 28 – itinerário Morada de Sol/Rodoviária.


Art. 2º - A concessão das linhas descritas no inciso I do artigo anterior serão renovadas até dia 26 de abril de 2007, e a concessão da linha descrita no inciso II do artigo anterior será renovada até 15 de março de 2006.


Art. 3º - Serão mantidas todas as demais cláusulas dos contratos originais.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2003, 114º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

